
 
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO – PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

 
  
CONTRATO Nº: 004/2021 

 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E EMPRESA DE ENGENHARIA 
SANITARIA E CONSTRUCOES LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça 
Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ nº 40.893.646/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e 
domiciliado na Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF nº 
295.204.954-87, Carteira de Identidade nº 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado EMPRESA DE ENGENHARIA SANITARIA E CONSTRUCOES LTDA - AV 
PRESIDENTE DUTRA, 12 - IMBIRIBEIRA - RECIFE - PE, CNPJ nº 07.916.655/0001-53, neste ato 
representado por Fábio André Frutuoso Lopes, Brasileiro, Casado, Engenheiro, residente e domiciliado 
na Rua Pandiá Calógeras, 250, Prado - Recife - PE, CPF nº 811.586.884-15, Carteira de Identidade nº 
4978285 SSP/PE e Luiz Felipe Souto Buarque de Gusmão, Brasileiro, Solteiro, Administrador de 
empresas, endereço Av Presidente Dutra, 12 - Imbiribeira - Recife - PE, CPF nº 079.580.604-32, 
Carteira de Identidade nº 7.149.187 SSP/PE doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 004/2020, processada nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 13, de 01 
de Fevereiro de 2009; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de recebimento e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais, classe II, gerados no 
município de Vertente do Lério/PE em aterro sanitário, devidamente licenciado.  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 00004/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 42.393,00 (QUARENTA E DOIS MIL E 
TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS). 
 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Recebimento e tratamento final dos Resíduos 
sólidos – classe II em aterro sanitário 
devidamente licenciado pelo órgão de meio 
ambiente competente com aproximadamente 65 
toneladas p/ mês. (TON). Limite de distância da 
sede do Município: 110 Km 

Ton/Ano 780 54,35 42.393,00 
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  Total: 42.393,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério: 
20.800 Secretaria de Infraestrutura  
18.541.1804.2062.0000 Gestão Ambiental na Política de Resíduos Sólidos 
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 

O serviço será medido de acordo com a quantidade de toneladas de resíduos sólidos recebidas pelos 

veículos da Prefeitura Municipal de Vertente do Lério e aferidas na balança rodoviária existente no aterro 

sanitário da CONTRATADA.  

 

A medição será efetuada a cada 30 (trinta) dias, período em que também serão emitidos os Boletins de 

Medição, pela fiscalização do Município de Vertente do Lério;  

 

O boletim de medição e sua respectiva memória de cálculo deverão ser elaboradas pela CONTRATADA 

e apresentados a CONTRATANTE para confirmação e assinatura;  

 

Após o atesto dos Boletins pela Fiscalização da contratante, a Contratada deverá emitir a respectiva Nota 

Fiscal de Serviços, constando, rigorosamente, na sequência abaixo, as informações: 

  

a) Número do Contrato;  

b) Objeto do Contrato;  

c) N° da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);  

d) N° do boletim de medição;  

e) Período da medição.  

 



 
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO – PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

 

O valor a ser pago será obtido pela multiplicação da quantidade de resíduos sólidos enviados para o aterro 

sanitário da CONTRATADA, medida na balança em toneladas, pelo preço unitário correspondente.   
  

Nos preços unitários propostos deverão estar inclusos todos os custos da CONTRATADA, tais como: 

mão de obra, materiais despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, 

seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem 

executados.  

O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que o Contatado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 

O prazo total para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da emissão da Ordem de 

Serviço, podendo ser prorrogado por igual período. Antes de expedida a Ordem de Serviço (O.S.) a 

contratada deverá: Entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme determina o art. 

3° Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Realizar a abertura do Livro de Ocorrências do contrato de prestação de serviços para tratamento e 

disposição Final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo município de Vertente do Lério. 

Após expedida a Ordem de Serviço (O.S.) a contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para iniciar os 

serviços, prazo este que caso não seja cumprido implicará a CONTRATADA as sanções previstas no item 

referente às multas aplicáveis. 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 

assinatura. 

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 

entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas ascaracterísticas do objeto 

contratado. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 



 
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO – PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no contrato, e na Legislação 

pertinente, as seguintes:  

 

a) Manter regular, durante todo o período do contrato, a Licença de Operação (LO) expedida 

pela Agência Ambienta do Estado de Pernambuco (CPRH);  

b) Cumprir fielmente o estabelecido neste Projeto Básico e no Contrato, na forma e no prazo 

ajustado, fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, e materiais e mão de obra 

necessários;  

c) Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as leis, inclusive de Segurança e 

Medicina do Trabalho e de Segurança Pública, bem como as Normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas/ABNT;  

d) Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, a suas expensas, as multas que lhe 

sejam impostas pelas autoridades;  

e) Cumprir integralmente as especificações constantes neste Projeto Básico, que passa a 

integrar o instrumento de contrato independentemente de transcrição;  

f) Responder pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, bem como salários dos profissionais envolvidos 

na execução do objeto contratual, assumindo que a sua inadimplência não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  

g) Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no Projeto 

Básico, no Contrato, nos seus anexos e em eventuais aditivos, assumindo os compromissos pelos 

resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais 

que regulam a sua atuação;  

h) Responsabilizar-se por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da 

área e dos locais aonde serão executados os serviços;  

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto a 

rede de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e ainda, por fatos de que resultem as 

destruições ou danos aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da 

CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se esta responsabilidade 

até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e a integral liquidação de indenização 

devida a terceiros;  

j) Responsabilizar-se por refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não 

atendam as especificações definidas pela Associação Brasileiras de Normas Técnicas – ABNT;  

k) Responsabilizar-se em providenciar e manter o Livro de Ocorrências onde serão 

registradas, pelas partes, todas as ocorrências julgadas relevantes;  

l) Manter o Livro de Ocorrências que deverá conter termo de abertura assinados por ambas as 

partes e páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser composta por 3 (três) vias de 

mesma numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa;  

m) Responsabilizar-se em manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade 

fiscal exigidas no Artigo 29 da Lei nº 8.666/93, atualizada, apresentando seus comprovantes de 

regularidade sempre que exigidos pela CONTRATANTE;  

n) Responsabilizar-se por indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para 

representá-la na execução do contrato, sendo que a substituição somente será admitida em 
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situações excepcionais por profissional de qualidade idêntica ou superior, com aprovação prévia 

do CONTRATANTE;  

o) A CONTRATADA deverá apresentar relatório fotográfico catalogado, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE;  

p) Os funcionários da CONTRATADA deverão trabalhar com fardamento padronizado da 

CONTRATADA;  

q) Será obrigatório a adoção de todas as medidas de segurança, em consonância com a 

Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho, legislação e normas vigentes sobre segurança, 

medicina e higiene do trabalho;  

r) A qualquer tempo, depois de ter notificado no Livro de Ocorrência do contrato, 

funcionários e/ou prepostos poderão ser afastados a critério da fiscalização, em período máximo 

de 48 horas, sob pena de paralização parcial ou total dos serviços;  

s) A  CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) do contrato celebrado;   

  

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no contrato, e na Legislação 

pertinente, a seguinte:  

  

a) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e 

condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo comunicá-las, por 

escrito, à CONTRATADA para correção das irregularidades apontadas;  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 

 O retardamento da execução, estará configurado quando a CONTRATADA:  

 
a) Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, após 30 (trinta) 

dias, contados da data constante na ordem de serviço ou fornecimento;  

b) Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do prazo de execução do contrato e quando 

verificado prejuízo para a Administração.  

c) Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, o valor relativo às 

multas aplicadas.  
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d) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 

das situações previstas na tabela 3 desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a 

seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.  

 

Tabela1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO  

PONTOS DA 

INFRAÇÃO  

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

  
e) O comportamento inidôneo estará configurado quando a CONTRATADA executar atos tais como os 

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.  

f) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato 

6 4,0% sobre o valor mensal do contrato 

 

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

2 Por ocorrência 

2 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituir material 

licitado por outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratados. 

6 Por dia e por 

tarefa designada 

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

5 Recusar a execução de serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato, 

sem autorização prévia. 

1 Por item e por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  
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8  Manter a documentação de habilitação atualizada.  1  Por item e por 

ocorrência  

9  Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela  

FISCALIZAÇÃO.  

1  Por ocorrência  

10  Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus funcionários.  

1  Por ocorrência  

11  Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO.  

2  Por ocorrência  

12  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.  

3  Por item e por 

ocorrência  

13  Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos 

termos e prazos estipulados.  

1  Por dia  

     
g) A multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com sanções, sem 

prejuízo e perda e danos cabíveis.  

h) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - 

PAAP;  

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

j) A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 

ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não 

for prestada sob a forma de caução em dinheiro;  

k) Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada 

da garantia contratual eventualmente exigida;  

l) Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da 

solicitação da contratante; 

 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 

judicialmente. 

 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, 

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 

for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

no cadastro correspondente. 

 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora Silvaneide Maria Silva de Lima 
, CPF 040.919.414-00 e a Gestão do contrato caberá a Junior Lopes da Silva CPF Nº 116.836.334-90 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atéa data correspondente ao efetivo 
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pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Vertente do Lério - PE, 26 de Fevereiro de 2021. 
 

  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
RENATO LIMA DE SALES 
Prefeito 
295.204.954-87 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
EMPRESA DE ENGENHARIA SANITARIA E 
CONSTRUCOES LTDA 
FÁBIO ANDRÉ FRUTUOSO LOPES 
811.586.884–15 

 

 

 
                                                                                   _____________________________________ 
                                                                                   EMPRESA DE ENGENHARIA SANITARIA E  
                                                                                  CONSTRUCOES LTDA 
                                                                                   LUIZ FELIPE SOUTO BUARQUE DE GUSMÃO 

                                                                                    079.580.604-32 


